
 

 

 

 

 

Ofício nº 236/AL   

 

 

Prezado Vereador,  

 

 

 

Viemos através deste

Inovação em resposta ao requerimento

através do ofício 223/2022-

Ademais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

   Pato Branco, 20 de junho

Viemos através deste encaminhar ofício da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

requerimento 463/2022, encaminhado ao Executivo Municipal

-DL. 

Ademais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e apreço. 

 

 
 

junho de 2022. 

de Ciência, Tecnologia e 

ao Executivo Municipal 

Ademais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima e apreço.  

Danieli
Carimbo



 

 

    

Para: Secretaria de Gabinete

De: Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Data: 14/06/2022 

Ref: Resposta sobre Projeto de Lei nº 37 de 2022 (Programa ForTech)
 

 Visando o desenvolvimento em áreas tecnológicas, bem como, a formação 

de novos talentos para a cidade de Pato Branco e analisando demandas de 

empresas do ramo de tecnologia que tem carência de mão de obra 

especializada, a Secretaria Municipal de Ciência, T

todo tipo de capacitação e qualificação, bem como 

(programadores, engenheiros de softwares, mobile, front entre outros

de convénios, acordos de cooperação e parcerias de empresas, sanando o 

déficit no mercado de profissionais da área, levando em consideração também 

o respaldo jurídico para toda municipalidade.

 Portanto  essa secretaria da parecer favorável a projeto de Lei supra citado, 

e estará a disposição do Executivo e Legislativo para implantação.

 

Sendo isto para o momento, 

  Atenciosamente.

Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

 Ofício 

Secretaria de Gabinete 
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Resposta sobre Projeto de Lei nº 37 de 2022 (Programa ForTech)

Visando o desenvolvimento em áreas tecnológicas, bem como, a formação 

de novos talentos para a cidade de Pato Branco e analisando demandas de 

empresas do ramo de tecnologia que tem carência de mão de obra 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

todo tipo de capacitação e qualificação, bem como DEV “Developers”

programadores, engenheiros de softwares, mobile, front entre outros

de convénios, acordos de cooperação e parcerias de empresas, sanando o 

mercado de profissionais da área, levando em consideração também 

o respaldo jurídico para toda municipalidade. 

Portanto  essa secretaria da parecer favorável a projeto de Lei supra citado, 

e estará a disposição do Executivo e Legislativo para implantação.

Sendo isto para o momento, subscreve cordialmente.

Atenciosamente. 
 

 

 

Giles Cesar Balbinotti 

Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

 

Resposta sobre Projeto de Lei nº 37 de 2022 (Programa ForTech) 

Visando o desenvolvimento em áreas tecnológicas, bem como, a formação 

de novos talentos para a cidade de Pato Branco e analisando demandas de 

empresas do ramo de tecnologia que tem carência de mão de obra 

ecnologia e Inovação apoia 

DEV “Developers” 

programadores, engenheiros de softwares, mobile, front entre outros), através 

de convénios, acordos de cooperação e parcerias de empresas, sanando o 

mercado de profissionais da área, levando em consideração também 

Portanto  essa secretaria da parecer favorável a projeto de Lei supra citado, 

e estará a disposição do Executivo e Legislativo para implantação. 

subscreve cordialmente. 

 

Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 


